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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº16/17



Data: 15 de fevereiro de 2017
Matéria: Mensagem 08/2017



Autor: Poder Executivo


Relator: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 09/2017
Ementa: Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 79.740,09 (setenta e novo mil, setecentos e quarenta reais e nove centavos). 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão extraordinária do dia 01/03/2017.

Solicitou-se Orientação Técnica, sendo que nesta foi relatado que a proposição atendeu aos requisitos formais de competência e iniciativa e que a abertura de créditos especiais é plenamente permitida pelo art. 41, inciso II da Lei 4.320/64 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Diante disso, opinou pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei, desde que fosse anexado ao mesmo a comprovação do superávit financeiro, bem como a ata da aprovação do Conselho Municipal de Saúde em conformidade ao art. 33, da Lei nº 8.080, de 1990. 


Participou da Reunião das Comissões a Vereadora Maria Helena, que também trabalha na Secretaria de Saúde, a qual esclareceu que a aprovação do PL é necessária porque a obra do Posto de Saúde da Floresta já foi concluída em 2016, mas devidos os atrasos nos repasses dos recursos por parte do Governo Federal não foi possível realizar o pagamento da empresa contratada e que executou a obra. Assim, diante do atual repasse das verbas em atraso, é necessária a aprovação da proposição para fins de abrir rubrica e viabilizar o pagamento da referida empresa responsável pela obra. 


O Poder Executivo apresentou demonstrativo de superávit financeiro. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que não há vícios de natureza formal e material no mesmo, desde que o Poder Executivo apresente a ata de aprovação do Conselho Municipal de Saúde em conformidade ao art. 33, da Lei nº 8.080, de 1990. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 02 de março de 2017
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